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ENG. DE CUSTOS - SEQUÊNCIA IDEAL 

• Estudo de concepção 
• Estudos preliminares (Artigo 2º da Resolução CONFEA 361/1991)
• Estudo de Viabilidade Técnica e Econômico-Financeira - EVTE 
• Anteprojeto
• Orçamento Estimativo/Expedito ou, Orçamento Parametrizado 
• Previsão da fonte de custeio da obra

• Projetos de Engenharia
• Memorial Descritivo / Especificações Técnicas
• Orçamento Analítico Base ou de Referência
• Cronograma Físico-financeiro



ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA - ANALÍTICO

Informações Mínimas: Modelo usual, com BDI único, embutido no Unitário



Outros Modelos de Planilhas: DTBDTB



QCI – Quadro de Composição dos Investimentos

Informações Mínimas: 
•Indicar todos os itens de investimento financiáveis: Engenharia, Trabalho 
Social, Gerenciamento, Jurídico (Ex. Compra Terreno), etc.

•Indicar valores de Repasse e Contrapartida por item
•Se várias metas. Cada meta é um item. Ex. Ponte A, Rua B, Rua C, 10 U.H., 
TTS, Desapropriações
•Se única meta. Regra Geral: Itens de investimentos = Macroitens do orçamento. 
Ex. Serv. Iniciais, Pavimentação, Drenagem, Sinalização 

•Assinam: Prefeito e Orçamentista (Se mais de um, todos assinam, ou coordenador 
assina)



QCI – Quadro de Composição dos Investimentos

Modelo QCI: Cada meta é um item de investimento



Projeto coerente com objeto contratado e metas no SICONV

Ver limites Mín. e Máx. Contrapartida: 
EXERCÍCIO 2013 (Lei 12.708/2012 – LDO 2013):

 2% e 4% para municípios com até 50.000 habitantes; 

 4% e 8% para os demais municípios. 

EXERCÍCIO 2014 (Lei 12.919/2013 – LDO 2014):

 0,1% e 4% para municípios com até 50.000 habitantes; 

 1% e 8% para os demais municípios. 

Para seleções vinculadas à LDO 2011 e subsequentes (transferências 
voluntárias do OGU NÃO PAC), a contrapartida é obrigatoriamente 
financeira, exceto entidades privadas

QCI – Percentuais e Enquadramento



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - GLOBAL

Informações Mínimas: 
• Dados da obra, CT, percentuais físicos e valores financeiros
• Obrigatoriamente total de Repasse e CP por período e acumulado para cada 
mês
• Se vários cronogramas individuais, o tempo de duração de cada um será 
distribuído no Cronograma Global. 
• Se obra simples, única meta, o cronograma global e individual é um só

• Assinam:
• Prefeito 
• Orçamentista. Se mais de um, todos assinam, ou coordenador assina



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - GLOBAL

Modelo COM indicação dos Repasses e CPs.: Válido p/ Metas Individuais e/ou como 
Cronograma Global do Empreendimento, mesmos itens do QCI

Informações Mínimas: Dados da Obra, CT, percentuais físicos, Valores financeiros, 
Macroitens
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Prefeito Assina

Orçamentista assina. 
Se mais de um, 
todos assinam, ou 
coordenador assina



COMPOSIÇÕES

Composição de custo unitário: detalhamento do custo unitário do serviço que 
expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos 
materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade 
de medida

Inexistindo referências no SINAPI ou SICRO2, deve-se referenciar valores propostos com 
composições:

•Apresentar de forma detalhada, contendo código (caso conste nos Sistemas de 
Referência), descrição, coeficiente de consumo, custo unitário, custo total dos diversos 
insumos e custo total da composição, e data base

•Regra geral: existindo composição de órgão ou entidade federal, adota-se seus 
coeficientes com insumos do SINAPI / SICRO

•Alternativa: Ver art. 6º Decreto 7.983/2013 Utilizar dados contidos em tabela de 
referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal, 
em publicações técnicas especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou 
em pesquisa de mercado.

• Obs. Quando houver composição, a preferência é sempre usar seus 
coeficientes com os custos do SINAPI / SICRO

• Se não houver, analisar caso concreto, ver se é Desonerado



COMPOSIÇÕES – SINAPI Analítico

Detalhe da perda 
de aço: 5%



COMPOSIÇÕES

• Ex. Serviço inexistente no 
SINAPI

• Criado composição com 
coeficientes base na TCPO

• Usado unitários do SINAPI

• Convertido forma de medição 
do bloco de gesso, de Unid. 
Para M2. 

• Considerado 2% de perda



COMPOSIÇÕES - Orçamentista

Inexistindo no SINAPI, SICRO, ou outras fontes, criar composição 
própria:

Inexistindo 
insumos no 
SINAPI / 
SICRO, 
apresentar 
03  cotações 
e adotar no 
máximo 
mediana



MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTIDADES

Conforme tipo de obra, necessário apresentar M.C. para alguns 
serviços:
Ex.



REFERÊNCIA LEGAL PARA CUSTOS UNITÁRIOS

PESQUISAS DE MERCADO
Mínimo 03 cotações, apresentadas preferencialmente por meio de quadro resumo de 
informações, assinadas pelo orçamentista, indicando no mínimo:
•nome da empresa, CNPJ, telefone, nome do contato e data da coleta
•Adotar como referência valor igual ou inferior à mediana. Ex.



REFERÊNCIA LEGAL PARA CUSTOS UNITÁRIOS

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DE CUSTOS

Disponível site CAIXA/ Poder Público/ SINAPI/ Conjuntura - Evolução ...
https://webp.caixa.gov.br/casa/sinapi/index.asp?menu=8

https://webp.caixa.gov.br/casa/sinapi/index.asp?menu=8


REFERÊNCIA LEGAL PARA CUSTOS UNITÁRIOS

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DE CUSTO



ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Compreende os custos diretos relacionados à manutenção, à conformidade e 
à gestão da atividade produtiva no canteiro de obras e pode ser composta pelas 
seguintes despesas: 
•somatório dos salários e encargos despendidos (inclusive transporte, alimentação e equipamentos de 
segurança pessoal) com a equipe de condução e gestão da obra (pessoal técnico, administrativo e de 
apoio); 
•medicina e segurança do trabalho; 
•manutenção do canteiro de obras; 
•energia, água, gás, telefones fixos e móveis, correio, internet; 
•material de escritório e material de limpeza/higiene; 
•segurança e vigilância; 
•veículos leves em serviço da locomoção do pessoal administrativo e trabalhadores na obra; 
•equipamentos administrativos em geral (mobiliário de escritório, computadores, aparelhos de ar 
condicionado, ventiladores, geladeiras e fogão para copa, extintores de incêndio e relógio de ponto);
•equipamentos de laboratório para controle tecnológico; 
•serviços de topografia de acompanhamento de obras (não inclui levantamentos para projetos); 
•taxas e emolumentos para registros de projeto, alvará, licenças, ligações, habite-se e averbação; 
•ART/RRT de execução da obra. 

Os custos de Ad. Local devem ser apresentados preferencialmente em um 
único item no orçamento, e seu detalhamento apresentado em formato de 
composição de preço auxiliar



ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Fonte:
ORIENTAÇÕES PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS DE OBRAS 
PÚBLICAS 

Brasília, 2014

Ressalvas:
Maiores obras terão maior 
complexidade nestes serviços



INSTALAÇÃO DO CANTEIRO E ACAMPAMENTO

Refere-se ao custo de construção e demolição das edificações e de suas 
instalações (hidráulicas, elétricas, esgotamento):

•destinadas a abrigar o pessoal (casas, alojamentos, refeitórios, sanitários)

•dependências necessárias à obra (escritórios, laboratórios, oficinas, 
almoxarifados, balança, guarita), 

•Implantação dos arruamentos e caminhos de serviço. 

Estimar custos por m2 de área construída, conforme Tabelas de Referência, ou 
por aluguel de unidades autônomas existentes no mercado



INSTALAÇÃO DO CANTEIRO E ACAMPAMENTO

Fonte:
ORIENTAÇÕES PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS DE OBRAS 
PÚBLICAS 

TCU Brasília, 2014

Ressalvas:
Maiores obras terão maior 
complexidade nestes serviços



DMT – Materiais de Empréstimos, Bota-Fora, Mobilização etc



BDI – Benefícios (Lucro) e Despesas Indiretas

SÚMULA Nº 258/2010 TCU Plenário: “As composições de custos unitários e o 
detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o 
projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das 
propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão ‘verba’ ou de unidades 
genéricas”.

Composição BDI: 
•Administração Central, 
•Seguro
•Garantia, 
•Risco, 
•Despesas Financeiras, 
•Lucro, 
•Tributos (PIS, COFINS, ISS, 
CPRB). 

Não é admitido no BDI:
•IRPJ, CSLL, 
•administração local, 
•instalação de canteiro
•mobilização/ desmob.
•demais itens de custos diretos. Deve-se 
apresenta-los em composição que demonstre os 
custos obtidos

É inadequada a adoção de percentual fixo de BDI para todas as intervenções, 
uma vez que este depende, necessariamente, das condições de mercado da construção civil, 
localização e acesso ao local de intervenção, características da empresa, complexidade e porte das 
obras  



BDI: Limites Acórdão 2622/2013 TCU Plenário

A tabela acima foi construída a partir de estudo estatístico desenvolvido pelo TCU e não 
considera a desoneração sobre a folha de pagamento prevista na Lei n° 12.844/2013. 

•Nestes casos, acrescer o percentual de 2% (CPRB) no item tributos, tanto para serviços 
quanto para materiais, já que este encargo é pago sobre o faturamento, o que aumentará 
os limites acima, em média um pouco acima de 2%.

•Observar Fórmula:



BDI - Restrições

Obras por administração direta, autoconstrução ou mutirão: não é 
aplicável BDI

Aquisição de materiais e equipamentos diretamente pelo Proponente, 
independente da contratação das obras: não é aplicável BDI. 

Para aplicar BDI Reduzido: atender cumulativamente: 
• fornecimento de materiais e equipamentos que possam ser contratados 
diretamente do fabricante ou de fornecedor com especialidade própria e 
diversa da contratada principal; 
• que se constitua mera intermediação entre a construtora e o fabricante; 
• que a intermediação para fornecimento de equipamentos seja atividade 
residual da construtora. 



ENGENHARIA DE CUSTOS EM

OBRAS COM RECURSOS OGU

Etapa 2: Análise do Resultado da LicitaçãoEtapa 2: Análise do Resultado da Licitação

CONTRATAÇÃO BENEFÍCIO 
PÚBLICO

ANÁLISE RES. LICITAÇÃO ACOMPANHAM. PREST. CONTAS

FINAL

CONTRATAÇÃO



VERIFICAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Documentação Mínima de Engenharia:
•Documento que demonstra a dispensa de realização de processo licitatório (conf. o caso)

•Planilha orçamentária da proposta vencedora da licitação; 
•Cronograma físico-financeiro proposto pela empresa vencedora
•PLE em conformidade com a planilha orçamentária da proposta vencedora da licitação, 
conforme opção do Tomador e apenas para obras contratadas no regime de empreitada por 
preço global; 
•CTEF, se já firmado, ou equivalentes (carta-contrato, nota de empenho ou autorização de 
compra etc)
•Declaração do regime de execução, quando inexistir no CTEF
•ART/RRT do(s) responsável (is) pela execução (Até 1º desbloqueio)
•ART/RRT do(s) responsável (is) pela fiscalização, (Até 1º desbloqueio)
•Declaração da empresa vencedora da licitação informando o CNAE que representa a 
atividade de maior receita da empresa; 
•QCI/Cronograma Global alterado, conforme planilha orçamentária da proposta vencedora 
da licitação; 



PROCESSO LICITATÓRIO

Finalidade: Observar o atendimento dos seguintes aspectos: 
• que o objeto do CR / TC na CAIXA esteja contido no objeto da licitação; 
• que a planilha orçamentária vencedora guarde compatibilidade com a analisada 
quanto aos itens de serviços, quantitativos e custos;
• que a vigência do CTEF contenha no mínimo o prazo para execução da 
intervenção conforme cronograma apresentado

Restrições:
• Não são verificados aspectos legais e éticos do processo licitatório realizado 
pelo Proponente/Tomador.

Análise:
Atualmente compara-se apenas preço licitado x preço aprovado, independente 
do BDI da Executora. 
•Ou seja, não se extrai o BDI, e não se compara mais custo direto licitado x aprovado



ENGENHARIA DE CUSTOS EM

OBRAS COM RECURSOS OGU

Etapa 3: Acompanhamento e ReprogramaçõesEtapa 3: Acompanhamento e Reprogramações

CONTRATAÇÃO BENEFÍCIO 
PÚBLICO

ANÁLISE RES. LICITAÇÃO ACOMPANHAM. PREST. CONTAS

FINAL

CONTRATAÇÃO



ACOMPANHAMENTO: OBJETIVOS 

Verificações CAIXA: 
•Se empreendimento em execução é o analisado e licitado
•atendimento de solicitações anteriores
•avanço físico compatível com obras e serviços visualizados em campo
•avanço financeiro compatível com o avanço visualizado em campo;
•licenças ambientais vigentes
•ART/RRT de Fiscalização e Execução definidas
•medições assinadas pelos Fiscais, conforme ART/RRT
•Existência Placa de Obra Padrão Gov. Federal

NÃO é função do acompanhamento CAIXA: 
•verificação e validação de ensaios e controles tecnológicos da obra. 

•conferência de qualquer outra documentação vinculada ao relacionamento 
contratual de fiscalização entre o Tomador 

CAIXA NÃO FISCALIZA



ACOMPANHAMENTO: Regras por Regime de Execução

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
•Pode ser utilizado medições por metas ou eventos, desde que previsto no CTEF
•Pode ser usado PLE (Planilha de Levantamento de Eventos)

• Ex. de Evento: fundação profunda, viga baldrame, alvenaria, laje, telhado. 
• Condensa-se vários itens do orçamento. Ex. Evento “viga baldrame” pode  

condensar escavação, aquisição e montagem de formas de madeira, aquisição, 
corte e dobre de aço e aquisição e lançamento de concreto

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
•Mais comum em empreendimentos especiais, em que serviços representativos não 
permitem quantificação com exatidão (Ex. Assentamentos precários, Contenção de 
encostas, recuperação estrutural etc)
•Utilizado BM com medição item a item.

OBS. É vedado o pagamento de materiais postos em canteiro e ainda não aplicados, 
salvo exceções dos Programas



ACOMPANHAMENTO: Por Eventos

ACOMPANHAMENTO POR EVENTOS 
• Indicado para os empreendimentos executados por meio do regime de Empreitada 

Global, Empreitada Integral e Contratação Integrada, em substituição ao 
tradicional modelo de acompanhamento de obras baseado na utilização de BM 
com detalhamento de quantitativos e custos unitários dos serviços. 

• Para montagem da PLE, deve-se apresentar memória de cálculo que demonstre o 
agrupamento de serviços em macrosserviços e as quantidades que compõem cada 
evento. 

• O valor do evento é a soma dos valores dos serviços que o compõem.
• A montagem da PLE pode ser alterada depois da licitação, em conjunto com a 

empresa vencedora. Essa nova configuração deve ser apresentada à CAIXA com a 
respectiva memória de cálculo.

DIFICULDADES NO USO DE EVENTOS
• Executado deveria seguir o projetado e licitado
• Por consequência, não haveria glosas nem reprogramações e aditivos



ACOMPANHAMENTO: Documentação

Documentação Mínima de Engenharia:
Solicitação de autorização de saque de recursos

BM: Boletim de Medição (Por CTEF ou Integrados) – Fiscal assina

RRE: Relatório Resumo de Empreendimento – Prefeito e Fiscal assinam
•Consolidaria os vários BMs e indicaria em R$$$ os valores de Repasse, CP Física e 
Financeira, medidos (Anterior, Período e Acumulado)

•Equivaleria a um QCI parcial

Documentação Complementar de Engenharia, conf. Porte da Obra:
•Manifestação Técnica da Fiscalização
•Memória de cálculo de quantidades
•Pranchas e croquis
•As Built
•Fotos
•Etc.



ACOMPANHAMENTO: BM MO 37.587 v004

Fiscal Assina

Nº CTPeríodo Referência

Quantidade
Anterior
Período 
Acumulado

Valores
Anterior
Período 
Acumulado



ACOMPANHAMENTO: RRE MO 37.588 v006

Pref. Assina Fiscal Assina

ITENS DO QCI
Metas, CTEFs, Macrosserviços

RRE tem como objetivo 
consolidar as diversas frentes 
de obra, isoladas ou não



ACOMPANHAMENTO: MODELOS DE BM



ACOMPANHAMENTO: PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO

OBRAS DE PEQUENO VALOR: Portaria 507/2011 – VR <= 750 Mil

Para obras e serviços de engenharia de pequeno valor vinculados a CR 
firmado após 28/11/2011, enquadradas como Proc. Simplificado, a 
aferição ocorrerá: 

• na parcela que apresentar execução física acumulada de 50%
• na parcela que apresentar execução física acumulada de 80% 
• na parcela que apresentar execução física acumulada de 100% 

Nos desbloqueios intermediários deverá ser apresentado somente o 
RRE, ficando dispensada a apresentação do BM



ACOMPANHAMENTO: MÁQUINAS E EQUIP.

Documentação Mínima de Engenharia

Para patrulhas mecanizadas, automóveis, implementos agrícolas, 
caminhões de uso geral ou específico (com equipamento compactador 
de lixo, por exemplo), apresentar:

• Solicitação de autorização de saque de recursos
• RRE (Ou BM)
• NF: Nota fiscal com o número do chassi, o número de série, a cor e 

o ano de fabricação 



REPROGRAMAÇÕES

Quando Necessárias:
•obras divergentes dos projetos aceitos na fase de análise (redução de especificações, 
troca de materiais) com necessidade de novos serviços

•necessidade de compensação de excessos e/ou insuficiências entre itens do VI, sem 
alteração do objetivo e demais condições contratuais; 

•fatos que impliquem na redistribuição dos valores dos itens que compõem o VI, 
quando houver necessidade de se redefinir os percentuais de repasse e CP; 

Restrições:
•NÃO são acatadas mudanças que comprometam a funcionalidade da intervenção, seu 
objetivo, seu enquadramento normativo ou seus licenciamentos, outorgas e aprovações já 
existentes, a suficiência de recursos financeiros para consecução de todo objeto 

•Reajustes não são analisados e nem custeados com recurso de repasse 

Formalidades:
•As mudanças são refletidas no CTEF por meio de aditivo contratual 

•Pode apresentar após aceite CAIXA



REPROGRAMAÇÃO: Decreto Federal 7.983/2013

Art. 13.  Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global e de 
empreitada integral, deverão ser observadas as seguintes disposições para 
formação e aceitabilidade dos preços:

I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser 
utilizados custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de 
custos de referência previstos neste Decreto, desde que o preço global orçado e 
o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, 
observado o art. 9o, fiquem iguais ou abaixo dos preços de referência da 
administração pública obtidos na forma do Capítulo II, assegurado aos órgãos de 
controle o acesso irrestrito a essas informações; e

II - deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concordância do 
contratado com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as 
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por 
cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação 
do limite previsto no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71


REPROGRAMAÇÃO: DATA BASE

Na Reprogramação:
•será o mês/ano fixado como data referencial no CTEF para o reajustamento de 
preços 
•Inexistindo, considera-se a data indica na planilha orçamentária
•Inexistindo, considera-se a data de apresentação da proposta

Para novos serviços incluídos no CTEF e para aqueles que se 
tornam significativos na reprogramação, deve-se:
•pesquisar o seu preço nos sistemas de referência utilizando a data de preço e data 
de referência técnica iguais à data base

•Excepcionalmente, nos casos em que não há valor nos sistemas de referência para 
o serviço ou insumo novo a ser reprogramado (por exemplo, pesquisa de mercado), 
admite-se estabelecer o valor na data atual para este serviço e retroagí-lo para a 
data base aplicando-se o índice de reajustamento previsto no CTEF e a diferença 
percentual decorrente do desconto global da licitação (Orçamento licitado / 
Orçamento Referência)

•Caso o CTEF não indique índice de reajustamento, deve-se utilizar 
preferencialmente o índice SINAPI. 



REPROGRAMAÇÕES – Documentação

• Ofício do Chefe do Poder Executivo solicitando pleito

• Justificativa técnica da Fiscalização para alterações; 

• Orçamento Reprogramado (Licitado x Reprogramado)

• QCI Reprogramado

• Cronograma Reprogramado

• ART/RRT do projeto modificado e do orçamento, quando houver alterações 
significativas 

• Declaração do Tomador de que o aditivo do CTEF correspondente à reprogramação 
atende aos requisitos dispostos na Lei 8.666/1993 e suas alterações 

• Aditivo contratual ao CTEF devidamente formalizado e compatível à reprogramação 
proposta (pode ser enviado após a verificação do orçamento);

• Conforme complexidade:

• Projetos alterados

• Memoriais alterados

• Composições para itens novos

• Demonstrativos de custos unitários utilizados

• Memórias de cálculo de quantidades



REPROGRAMAÇÃO: EX. ORÇAMENTO REPROGRAMADO

Proposto
Licitado

Data-base



Obrigado !

GIGOV/CH
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